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SENADO FEDERAL

Lideranga do Partido dos Trabalhadores

EMENDA N¢
(a0 PLP 112/2021)

Acrescente-se o seguinte paragrafo tinico ao Art. 414 do Substitutivo
ao Projeto de Lei Complementar n° 112, de 2021:

Art. 414. vt

Paragrafo tnico. A prestacdo de contas prevista no caput seré feita na
forma de declaracdo pessoal, sem a exigéncia de intervencdo de contador ou de

advogado nesse ato inicial especifico.

JUSTIFICACAO

Dado o principio da simplicidade e da ndo onerosidade adotada por
este Cédigo, faz-se necessario consolidar o entendimento de que a prestacdo de
contas de partidos e candidatos ndo pode gerar dnus aos agentes, em especial
quando verificada a hipdtese de candidaturas e partidos que ndo dispuseram de

recursos financeiros ou estimaveis durante a campanha eleitoral.

Nesse sentido, a inclusdo do paragrafo Unico tem por objetivo
o alinhamento ao entendimento geral de que as prestagdes de contas sem

movimentagdo de recursos estdo isentas da obrigatoriedade de constituicdo de
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contador e de advogado, suprindo a exigéncia a declaragdo pessoal do agente

financeiro da campanha.

Sala da comissao, de de

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
Lider do PT

Assinado eletronicamente, por Sen. Rogério Carvalho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6750709248

SF/25852.34549-73 (LexEdit*)




 
   
     2025-05-27T21:05:29.120Z
     
     
     emendaTextoLivre
  
   
   
   
   
     
    
  
   <p class="align-justify">Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao Art. 414 do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 112, de 2021:</p><p class="align-justify">Art. 414. ……………………………</p><p class="align-justify">Parágrafo único. A prestação de contas prevista no caput será feita na forma de declaração pessoal, sem a exigência de intervenção de contador ou de advogado nesse ato inicial específico.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">Dado o princípio da simplicidade e da não onerosidade adotada por este Código, faz-se necessário consolidar o entendimento de que a prestação de contas de partidos e candidatos não pode gerar ônus aos agentes, em especial quando verificada a hipótese de candidaturas e partidos que não dispuseram de recursos financeiros ou estimáveis durante a campanha eleitoral.</p><p class="align-justify">Nesse sentido, a inclusão do parágrafo único tem por objetivo o alinhamento ao entendimento geral de que as prestações de contas sem movimentação de recursos estão isentas da obrigatoriedade de constituição de contador e de advogado, suprindo a exigência a declaração pessoal do agente financeiro da campanha.</p>
   
     
  
   


